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TERMO DE CONVÊNIO Nº. 09/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE FAXINAL E A APM CMEI 

ALAIR LOURDES FERNANDES. 

 

 

MUNICÍPO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 75.771.295/0001-07, com sede 

na Avenida Brasil nº. 694, Centro, Faxinal, PR, doravante denominado MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito Municipal, 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA, portador do RG nº. 3.819.507-7 e do CPF nº. 543.247.349-68, e a APM DO CMEI 

ALAIR LOURDES FERNANDES, inscrita no CNPJ – 11.818.674/0001-14, representada por seu Presidente Luciana 

Correa Santos, portadora do RG nº. 8.654.946-8 e do CPF nº. 058.892.939-58, firmam o presente Termo de Convênio de 

conformidade com a Lei 2117/2019 e demais cláusulas e condições a seguir estipuladas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O Município concederá Subvenção Social à APM do CMEI Alair Lourdes Fernandes, referente ao recurso do Fundo Rotativo 

que tem como objetivo auxiliar a sua manutenção. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 

O Município repassará mensalmente à APM da Escola o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) referente a 100 

(cem), alunos que corresponde a R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) por aluno de acordo com cronograma da Secretária 

de Educação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

O MUNICÍPIO 

 

a) Repassará à APM da Escola os recursos financeiros estabelecidos na cláusula anterior de acordo com as 
disponibilidades orçamentárias e financeiras;  

b) Fiscalizará a aplicação dos recursos transferidos. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES DA ENTIDADE 
 

– ENTIDADE 

 

– Não utilizará os recursos recebidos em finalidade diversa da estabelecida no Convênio.  
– Prestará contas dos recursos recebidos, anualmente, à Prefeitura Municipal de Faxinal;  
– Arcarão com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou tributária, decorrentes de execução de 

convênio.  
– Restituirá os valores transferidos, acrescidos de correção monetária e juros, se os recursos forem utilizados em 

finalidade diversa da estabelecida, se não for executado o objeto de avença ou não for representada à Prestação de 

Contas.  

ANO MMXXV FAXINAL, 24 DE FEVEREIRO, DE 2025 EDIÇÃO 1.657/2025 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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– Manterá registros, arquivos e controles contábeis das despesas realizadas, à disposição do órgão de controle, 
avaliação e auditória. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Os  recursos para  atender a  despesa correrão à  conta  da  dotação orçamentária  
12.001.12.361.2090 3.3.50.43.00.00 – fonte de Recurso 1103. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 

O Convênio terá prazo de vigência a partir do dia 17/02/2025 até dia 31/12/2025, podendo ser prorrogado ou alterado, 

se assim convencionarem as partes, mediante a lavratura de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA 

 

A APM da Escola ficará sujeita à fiscalização do órgão de controle, avaliação e auditoria do Município. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

A APM da Escola Prestará Contas do recurso recebido, anualmente, à Prefeitura Municipal de Faxinal, apresentando 

estratos bancários de movimentação financeira, quadro demonstrativo das despesas, comprovantes das despesas 

realizadas e demais documentos solicitados pelo órgão de controle, avaliação e auditoria. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 

O presente Convênio poderá ser rescindido, mediante comunicação prévia com antecedência de 30 (trinta) dias, ou a 

qualquer tempo, caso ocorra o descumprimento das cláusulas ora estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente ao 

pagamento ou restituição do valor devido até a rescisão, respondendo ainda, por todos e quaisquer ônus decorrente de 

procedimento judiciais que se fizerem necessários. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

As questões decorrente da execução deste termo de Convênio que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. 
 

Por estarem justo e acertado o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor; 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de Fevereiro de dois mil e 
vinte e cinco (17/02/2025). 

 

 

 

 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

LUCIANA CORREA SANTOS 
 

PREIDENTE DA APM 
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